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DECRETO Nº 031, DE 07 DE AGOSTO DE 2019. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUARA - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com a legislação 
vigente: 
 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º: Nomear em substituição, a entidade e os membros abaixo indicados, para 

integrarem o CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Itaquara/Ba, 

conforme segue: 

 

Sociedade Civil: 

Associação Comunitária das Produtoras de Itaquara; (substituída) 

Titular: Vitória Maria Araújo Andrade 

Suplente: Anancy do Carmo 

Associação dos Trabalhadores Rurais Sem Terra de Itaquara.  

Titular: João Nunes de Argôlo 

Suplente: Romilson dos Santos de Souza 

Art. 2º: Permanecem inalteradas as demais entidades e membros não mencionados 

neste Decreto e nomeados através do Decreto nº 018, de 10 de maio de 2019. 

Art. 3º: Este decreto entrará em vigor com data retroativa a 25 de julho 2019, revogadas 
todas as disposições em contrário. 

 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Gabinete do Prefeito. 
 

Itaquara/BA, 07 de agosto de 2019. 
 
 
 
 

MARCO AURÉLIO WANDERLEY CRUZ COSTA 
Prefeito Municipal 
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